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CODER 

 

Resolução nº 123 de 31 de outubro de 2023. 

Resolve Retificar Resolução nº 119 de 27 de outubro de 

2023.  

   

                O senhor ALFREDO VINICIUS AMOROSO e a senhora RITA DE CÁSSIA 

PODENCIANO DE SOUZA, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora Administrativa e 

Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e 

artigo 37, II, da Constituição Federal, do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis,  

 

resolvem retificar: 

 

                Onde se lê: 

 

Art. 1º - Criar o Cargo de Assessor de Apoio de diretoria da CODER, havendo sua devida alteração 

no Organograma da Companhia.    

a - Pré-Requisitos: Ensino médio Completo; 

b - Quantidade de Vagas: 04; 

c - Tabela Salarial: R$ 2.500,00; 

d- Assessoram as diretorias no desempenho de suas funções, atendendo pessoas (cliente externo e 

interno), gerenciando informações, elaboram documentos, controlam correspondência física e 

eletrônica, organizam eventos e viagens, supervisionam equipes de trabalho, gerem suprimentos, 

arquivam documentos físicos e eletrônicos auxiliando na execução de suas tarefas administrativas 

e em reuniões. 

 

Leia-se:  

Art. 1º - Criar o Cargo de Assessor de Apoio de diretoria da CODER, havendo sua devida alteração 

no Organograma da Companhia.    

a - Pré-Requisitos: Ensino médio Completo; 

b - Quantidade de Vagas: 05  

c - Tabela Salarial: R$ 2.500,00; 

d- Assessoram as diretorias no desempenho de suas funções, atendendo pessoas (cliente externo e 

interno), gerenciando informações, elaboram documentos, controlam correspondência física e 

eletrônica, organizam eventos e viagens, supervisionam equipes de trabalho, gerem suprimentos, 

arquivam documentos físicos e eletrônicos auxiliando na execução de suas tarefas administrativas 

e em reuniões. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirá a 30 de 

outubro de 2023 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

 

 

Rondonópolis/MT, 31 de outubro de 2023.  

 

 

Vinicius Amoroso     Rita de Cássia Podenciano de Souza 

Diretor Presidente     Diretora Administrativa e Financeira 


